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De, 18 de fevereiro de 1997,

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁ.
RIAS AOS SERVIDORES PUBLICOS NITI-
NICIPAIS E NÁ OTITRAS PROVIDÊXCT-
AS.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Ajunr, no Lrso de snas atnbui-

ções legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1u. Os servidores públicos municipais de Limoeiro do Ajuru,
quando viajarem a sewiço da Administração, por detenninação do Prefeito, farão
jus a diária, parafazer face às despesas com pollsada, alimentação e transpofte.

Art. 2o. Quando a üagem for para fora do Mu:icípio, a diária será

de R$-65,00 (sessenta e cinco reais), e quando a viagem for para fora do Estado,

o valor será elevado em 100% (cem por cento).

Art. 3'. Os valores constantes no artigo anterior serão mensalmente

realustados através do INPC.

{É Art. 4". As despesas decorentes da presente lei, corerão à conta de

dotações proprias, previamente consignadas no Orçarnento Municipal.

Art. 5". Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proceder os

reaiustamentos dos valores, através de Decreto Executivo.

Art. 6'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições ern contrário.
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Presidanto

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de fevereiro de 1997.
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